
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEL 

 

ERRATA AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

O Município de Painel, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.608.820/0001-23, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Marcos Antônio 

Cavalheiro Flores,  neste ato Representado pela Pregoeira, 

RETIFICA no  Aviso de Dispensa Eletrônica de 

“Aquisição de Pneus” o item 6.2 

O prazo de entrega. A mercadoria deverá ser entregue 

em até 1 dia  útil após o recebimento da autorização de 

fornecimento. Dispensa Eletrônica 11/2023.  
 O aviso com as alterações e anexos esta disponível no site 

http://www.painel.sc.gov.br 

  

Painel, 18 de  agosto de 2018. 
Laira M. dos Santos – Pregoeira 

 


